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Rondônia, sábado e domingo, 31 de outubro e 1° de novembro de 2015 - Correio Popular
CLASSIFICADOS2-2 Ouro e prata do mundo não valem os nossos filhos.

Poder Judiciário Do Estado de Rondônia
Ji-Paraná
1ª Vara Cível
Sede do Juízo: Fórum Des. Hugo Auller, Av. 

Ji-Paraná, 615, Urupá, Ji-Paraná – RO, 76900261 – 
Fax: (69) 3421-1337 – Fone: (69) 3421-5128

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo: 20 Dias

Processo: 0009987-08.2013.8.22.0005
Classe: Monitória
Procedimento: Procedimentos Especiais de Juris-

dição Contenciosa
Parte Autora: Minas Distribuidora de Produtos 

Farmacêuticos Ltda
Advogado: Hiran César Silveira OAB/RO 547
Requerido(a): Joas Emerique Dutra e Joas Eme-

rique Dutra ME
Valor da Ação: R$ 5.411,62 (12/05/2015)

CITAÇÃO DE: Joas Emerique Dutra ME, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita sob 
CNPJ nº 22.846.935/0001.26, atualmente em lugar 
incerto e não sabido, e de Joas Emerique Dutra 
brasileiro, solteiro, comerciante, inscrito no CPF 
n. 203.259.912-00, atualmente em lugar incerto e 
não sabido.

A Doutora Ligiane Zigiotto Bender, MMª. Juíza 
de Direito da 1ª Vara Cível desta Comarca de Ji-
-Paraná, Estado de Rondônia, na forma da lei, etc.

FINALIDADE: Citação dos requeridos Joas Eme-
rique Dutra e Joas Emerique Dutra ME, para que 
PAGUEM no prazo de 15 (quinze) dias a importância 
de R$ 5.411,62 (cinco mil e quatrocentos e onze 
reais e sessenta e dois centavos), atualizado até 12 
de maio de 2015, em espécie, advertindo-o de que 
poderá no mesmo prazo opor embargos que suspende-
rão a eficácia do mandado inicial. Cientifique-o ainda 
de que cumprindo a determinação, ou seja, efetuando 
o devido pagamento, ficará isento do pagamento de 
custas e honorários advocatícios.

 
ADVERTÊNCIA: Os embargos independe de 

prévia segurança do Juízo. Na ausência de embargos 
e/ou de pagamento constituir-se-á de pleno direito o 
título executivo judicial, convertendo-se o mandado 
inicial em mandado executivo e prosseguindo-se na 
forma de execução.

NATUREZA DO PEDIDO: O requerido Joas 
Emerique Dutra ME adquiriu da requerente medica-
mentos e produtos de perfumaria. O requerido Joas 
Emerique Dutra figura no pólo passivo da lide em 
razão de ser solidariamente responsável com a pessoa 
jurídica, sendo sócio administrador da Joas Emerique 
Dutra ME. A empresa requerida não pagou os boletos 
correspondentes a venda dos produtos, assim até o 
momento a dívida não foi paga, não restando outra al-
ternativa ao credor, senão buscar a tutela jurisdicional.

Ji-Paraná, 10 de setembro de 2015.

Maria Luzinete Correia da Mata
Diretora de Cartório

Autorizada – Portaria 003/2009/GAB/1ªVCRPC

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N°.054/CPL/2015

PROCESSO Nº. 1417/SEMACS/2015

A Prefeitura Municipal de SERINGUEIRAS– 
RO, através do Pregoeiro, torna público que 
realizará Licitação na modalidade Pregão Ele-
trônico, TIPO MENOR PREÇO POR LOTE, 
que será julgado pelo menor preço, nos termos 
da Lei nº. 10.520/02 Decreto Federal 5.450/05, 
Decreto Municipal nº. 038/13 aplicando-se sub-
sidiariamente a Lei nº. 8.666/93, para atender 
a Secretaria Municipal de Assistência Social.  
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
PERMANENTE COMO (EQUIPAMENTO 
DE PROJEÇÃO DE VÍDEO, IMPRESSÃO, 
FOTOGRÁFICO, ÁUDIO, APARELHO DE 
AR CONDICIONADO, ELETRODOMÉSTI-
COS, MOBILIÁRIOS E TELEFONE COM 
E SEM FIO) CONFORME ANEXO I DO 
EDITAL. Data para cadastro de proposta a partir 
das 11:00 horas do dia 05/11/2015, Data para 
abertura de propostas a partir das 09:00 horas do 
dia 13/11/2015;  Inicio da sessão pública: dia 
13/11/2015 às 11:00 horas,  horário de Brasília,  
local www.bll.org.br. Informações Complemen-
tares: O Edital encontrar-se-á a disposição dos 
interessados no site supracitado e na Sala de 
Licitações da Prefeitura Municipal de SERIN-
GUEIRAS- RO, sito à Av. Marechal Rondon, 
984 - Centro, de Segunda à Sexta Feiras, exceto 
feriados, em horário de expediente das 07:00 às 
13:00 horas, maiores informações através do 
telefone (0xx)69 3623-2693 ou pelo e-mail cpl.
seringueiras@hotmail.com.

Seringueiras, 29 de outubro de 2015.

Atenciosamente,
_________________________

Emerson Gomes dos Reis
Pregoeiro Oficial

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 055/CPL/2015

A Prefeitura Municipal de Seringueiras RO, 
situada na Av. Marechal Rondon, n° 984, através 
do Pregoeiro Oficial EMERSON GOMES DOS 
REIS, TORNA PUBLICO, para o conhecimento 
dos interessados que fará realizar na forma do 
disposto da Lei 8.666/93, com alterações das Leis 
Federais 8.883/94 e 9.649/98, e a Lei 10.520/02 
licitação na modalidade de Pregão Presencial n° 
055/CPL/2015 do tipo MENOR PREÇO POR 
ITEM, sob o regime de Execução Indireta, tendo 
como objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA PARA FUTURO FORNECIMENTO DE 
FORMA PARCELADA DE COMBUSTÍVEIS 
E ÓLEOS LUBRIFICANTES PARA VEICU-
LOS E MAQUINÁRIOS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 
AGRICULTURA.

O Procedimento está autorizado através do pro-
cesso administrativo n°1233/SEMAGRI/2015.

O recebimento dos envelopes contendo a Pro-
posta de Preços e Documentos de Habilitação, se 
dará na sessão de abertura do certame que será 
realizada as 09:00 horas do dia 16 de novembro 
de 2015. Na sala da Comissão Permanente de Li-
citação – CPL. A pasta contendo o edital e seus 
anexos encontram-se disponível e poderá ser 
adquirido junto ao Pregoeiro ou sua Equipe 
de Apoio, no endereço acima supra-citado, en-
tregue as pessoas interessadas Gratuitamente 
Mediante media removível, em dias úteis, das 
07:00 as 13:00 horas, maiores informações 
através do telefone (0xx)69 3623-2693 ou pelo 
e-mail cpl.seringueiras@hotmail.com . 

Seringueiras, 29 de outubro de 2015.

Atenciosamente,
_____________________
Emerson Gomes dos Reis

Pregoeiro Oficial
Port.N°145/GAB/2015

ERRATA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 052/CPL/2015

A Prefeitura Municipal de Seringueiras – 
RO, através do Pregoeiro, torna público que 
realizará Licitação na modalidade Pregão Ele-
trônico, MENOR PERCENTUAL OFERTA-
DO (EQUIVALENTE AO MENOR VALOR 
GLOBAL), conforme descrito no edital e 
seus anexos, nos termos da Lei nº. 10.520/02 
Decreto Federal 5.450/05, Decreto Municipal 
nº. 038/13 aplicando-se subsidiariamente a 
Lei nº. 8.666/93, e Decreto 21.981/32, para 
atender a Secretaria Municipal de Adminis-
tração. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LEI-
LOEIRO OFICIAL DEVIDAMENTE RE-
GISTRADO NA JUNTA COMERCIAL DO 
ESTADO DE RONDÔNIA (JUCER) NO 
EXERCÍCIO REGULAR DE SUA PRO-
FISSÃO, PARA PREPARAÇÃO, ORGA-
NIZAÇÃO, DIVULGAÇÃO E CONDUZIR 
LEILÕES PÚBLICOS DESTINADOS ÀS 
ALIENAÇÕES DOS BENS INSERVÍVEIS 
DE PROPRIEDADE DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SERINGUEIRAS, CON-
FORME, ANEXO I.  

Ainda Torna público para os interessados que 
houve alteração na data do cadastro de proposta.

ONDE SE LÊ:
    Data para cadastro de proposta a partir das 

10:00 horas do dia 12/11/2015.
LÊIA SE: 
    Data para cadastro de proposta a partir das 

10:00 horas do dia 04/11/2015.
As demais datas continuam sem alterações:
Data para abertura de propostas a partir das 

09:00 horas do dia 12/11/2015;  Inicio da sessão 
pública: dia 12/11/2015 às 10:00 horas,  horá-
rio de Brasília,  local www.bll.org.br. Informa-
ções Complementares: O Edital encontrar-se-á 
a disposição dos interessados no site supracitado 
e na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal 
de SERINGUEIRAS- RO, sito à Av. Marechal 
Rondon, 984 - Centro, de Segunda à Sexta Fei-
ras, exceto feriados, em horário de expediente 
das 07:00 às 13:00 horas, maiores informações 
através do telefone (0xx)69 3623-2693 ou pelo 
e-mail cpl.seringueiras@hotmail.com .

Seringueiras, 30 de outubro de 2015.

EMERSON GOMES DOS REIS
Pregoeiro Oficial

Edital de Convocação 008/2015

O Presidente do Sindicato dos Agentes 
de Saúde do Estado de Rondônia – SI-
NASER, no uso das atribuições que lhe 
confere o Estatuto Social,  convoca toda 
a categoria Agentes Comunitários de Saúde e 
Agentes de Combate as Endemias do Estado 
de Rondônia, que se encontram em dias com suas 
obrigações Estatuaria, a participarem na Assem-
bleia Geral Extraordinária que será realizada no 
dia 02/10/2015,  com  1ª Chamada às 08:00 e 
última convocação às 9:00 horas no Auditório do 
Centro Cultural em Presidente Médici Rondônia,  
situado na Avenida Tiradentes 2064, Bairro 
Lino Alves Teixeira, CEP 76916 – 00 que terá 
a seguinte pauta: 

Filiação ou não a Central dos Sindicatos Bra-
sileiros – CSB;

Alterações Estatutária, 
Criação do Fundo Assistencial Sindical;
Definição de normas para filiações e desfi-

liações;
Criação da data base, para o mês de janeiro 

de cada ano
Certo de contar com a presença de todos, desde 

já agradecemos e renovamos votos de estima 
consideração.

Presidente Médici RO, 26 de outubro de 2015.

Atenciosamente,

Joel Sena Dutra
Presidente

PEDIDO DE RENOVAÇÃO 
DE LICENÇA DE OPERAÇÃO

A Empresa COMERCIO MARMORES E 
GRANITOS JI-PARANA LTDA. localizada 
na RUA 06 DE MAIO, Nº 2751, BAIRRO 
DOM BOSCO, CNPJ: nº 06.814.244/0001-94, 
torna público que requereu ao NUCOF/SEDAM 
em 28/10/2015, a Renovação da  Licença de 
Operação Nº 120037/COLMAM/SEDAM , 
para a atividade de Aparelhamento de placas 
e execução de trabalhos em mármore, granito, 
ardósia e outras pedras.

Poder Judiciário do Estado de Rondônia
Ji-Paraná
1ª Vara Cível
Sede do Juízo: Fórum Des. Hugo Auller, Av. 

Ji-Paraná, 615, Urupá, Ji-Paraná – RO, 76900261 
– Fax: (69) 3421-1337 – Fone: (69) 3421-5128

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 20 dias

Processo: 0010317-39.2012.8.22.0005
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Procedimento: Procedimento Regido por Ou-

tros Códigos e Leis
Exequente: Pemaza S/A
Advogado: Maria da Conceição Silva Abreu 

– OAB/RO 2849
Executado: Rogério Luiz Gomes
Valor da Ação: R$ 10.750,35 (20-08-2012)

CITAÇÃO DE: ROGÉRIO LUIZ GOMES, 
brasileiro, inscrito no CPF n. 892.077.262-20, 
atualmente em lugar incerto e não sabido.

A Doutora Sandra Martins Lopes, MMª. 
Juíza de Direito da 1ª Vara Cível desta Comarca 
de Ji-Paraná, Estado de Rondônia, na forma da 
lei, etc…

FINALIDADE: CITAÇÃO do executado 
(acima qualificado), para PAGAR no prazo de 
03 (três) dias, contados da dilação do prazo do 
Edital a dívida acima identificada, com juros, 
correção e encargos legais, sob pena de serem 
penhorados tantos bens quantos bastarem para 
cumprimento integral da obrigação, ficando 
ciente de que o pagamento integral da dívida 
no prazo acima mencionado, a verba honorária, 
será reduzida pela metade e INTIMAÇÃO de 
que, independentemente de penhora, depósito, 
ou caução, poderá opor-se à execução por meio 
de embargos, querendo, no prazo de 15 (quinze) 
dias, contados da data da dilação do prazo do 
Edital, através de advogado.

 
NATUREZA DO PEDIDO: O Executado ad-

quiriu do Exequente diversas mercadorias junto à 
Exequente, compras estas que geraram os títulos 
em epígrafe para pagamento, quando então, se 
obrigou o executado a realizar o pagamento. A 
vista do não cumprimento com a obrigação das 
incansáveis investidas do exequente em reaver 
de forma amigável o seu crédito, as quais sempre 
restaram infrutíferas, permanecem sem a devida 
quitação, os valores representados nos mencio-
nados títulos de créditos.

Ji-Paraná – RO, 23 de outubro de 2015.

Maria Luzinete Correia da Mata
Diretora de Cartório

Autorizada – Portaria 003/2009/
GAB/1ªVCRPC

Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Lauda Padronizada do Diário da Justiça
Comarca de Ji-Paraná/RO
Órgão Emitente: 4ª Vara Cível

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: TRINTA DIAS

CITAÇÃO DE: MARIA DO CARMO 
FRAGA DE ANDRADE, brasileira, inscrita 
no CPF sob nº 520.108.302-10, atualmente em 
local incerto e não sabido.

FINALIDADE: CITAR a parte acima quali-
ficada para tomar ciência da ação, bem como 
intimá-la para pagar no prazo de 15 (quinze) 
dias a importância de R$ 9.162,43 (nove mil 
cento e sessenta e dois reais e quarenta e 
três centavos). Fica advertida de que poderá 
no mesmo prazo opor embargos. Cientifique-se 
ainda de que cumprindo a determinação, ou seja, 
efetuando o devido pagamento, ficara isenta do 
pagamento de custas e honorários advocatícios. 
Fica a requerida, desde logo, cientificada de 
que não havendo cumprimento do mandado e 
nem oferecimento de embargos, neste prazo, 
devera ela efetuar o pagamento da quantia acima 
indicada devidamente atualizada, non prazo de 
15 (quinze) dias subsequentes, sob pena do pa-
gamento de multa de 10% (dez por cento) sobre 
o valor do débito, bem como nos honorários 
advocatícios sob o mesmo percentual.

ADVERTÊNCIA: Os embargos inde-
pendem de prévia segurança do Juízo. Na 
ausência de embargos e/ou de pagamento 
constituir-se-á de pleno direito o título exe-
cutivo judicial, convertendo-se o mandado 
inicial em mandado executivo e prosseguindo-
-se na forma de execução.

RESUMO DA INICIAL: A requerente alega 
que é credora do requerido da importância certa 
e exigível de R$ 7.858,50 (sete mil oitocentos e 
cinquenta e oito reais e cinquenta centavos), o 
requerido e a requerente firmaram contrato de 
fornecimento de vidros e acessórios para vidros 
temperados a serem pagos por cheques, ocorre 
que por equívoco na produção os vidros vieram 
na medida errada, sendo informado a requerida, 
apesar do atraso na instalação com a compra de 
respectivos produtos, o qual depende do rece-
bimento dos valores contratados para cumprir 
suas obrigações, restando frustradas as tentativas 
amigáveis para adimplemento do débito. Razão 
pela qual ingressou com a presente ação.

PRAZO: O prazo para oferecer embargos será 
15 (quinze) dias, contados a partir do decurso do 
prazo de publicação do edital.

Vara: 4ª Vara Cível
Processo: 0000191-22.2015.8.22.0005
Classe: Monitória
Parte Autora: Vidraçaria Alumividros
Parte Ré: Maria do Carmo Fraga de Andrade

Sede do Juízo: Fórum Desembargador Hugo 
Auller, Av. Ji-Paraná, n. 615, CEP: 78.900-261 
– Fone: (069) 3421-1337 ou 3421-1369, e-mail: 
jip4civel@tjro.jus.br.

Ji-Paraná/RO, 30 de setembro de 2015.

LUZIA LOPES CASTELAN
Diretora de Cartório


